Lei n° 189 de 21 de fevereiro de 2003.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, visando o atendimento de excepcionais residentes no município de Westfália.



Art. 2º Para a plena execução do disposto no artigo anterior é o poder Executivo autorizado a repassar mensalmente R$ 100,00 (cem reais) por aluno ou criança atendida pela entidade.



Parágrafo Único A entidade encaminhará ao município de Westfália, mensalmente, um relatório do atendimento às crianças do município.



Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei será a usada a seguinte dotação orçamentária:


0501 – Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social


10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde


3.3.90.39.12.00.00 – Serviços de Saúde (111)


Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01/03/2001, revogadas as disposições em contrário.










ALCIDO LINDEMANN

          








   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

Convênio que entre si fazem o Município de ........................................ e a APAE de Teutônia, a fim de oportunizar atendimento aos alunos que necessitam de tratamento especial.

CONTRATANTES: Município de ......................, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº ......................................................., representado pelo Prefeito, Sr ......................................................... (dados pessoais), residente e domiciliado na rua ..........................................................., doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e, de outro lado, a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, CNPJ 94.703.381/0001-38, Mantenedora da Escola de I Grau Incompleto – CRISÁLIDA, com sede na Avenida I Leste, nº 2000, Bairro Centro Administrativo em Teutônia – RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr Jorge Luiz Pinto Soares, CIC 240.999.610-97, RI 8008182498, casado, residente na Rua Guilherme Brust, 661, Apto 302, Bairro Languiru, cidade de Teutônia/RS, doravante denominado simplesmente ENTIDADE, resolvem firmar o presente Convênio para atendimento de alunos do MUNICÍPIO de ................................ que necessitam de tratamento especial, com base na Lei .........................., sob as cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA – O presente Convênio fica sujeito às seguintes normas:

1. Constituição Federal / 1988: Art 23, inciso II; Art 24, inciso XI; Art 37, inciso VIII; Art 203, incisos IV e V; Art 208, inciso III; Art 227, parágrafo 1’, inciso II e parágrafo 2’, e o Art 244.

2. Lei nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto nº 3298, de 20 de dezembro de 1999.

3. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, referente ao Estatuto da Criança e Adolescente: Arts 1º ao 4º; Art 7º; Art 10, Inciso III; Art 11, Parágrafo 1º e 2º, Art 53, inciso i, Art 54, Inciso III, Art 66, Art 112, Incisos de I à VII e parágrafo 3º, e Art 208, Inciso II.

4. Lei nº 8742 de 7 de setembro de 1993, alterada pela Lei 9720, de 30 de novembro de 1998, que dispõem sobre a organização da Assistência Social.

5. Ficando ainda o mesmo sujeito à Lei Orgânica do Município.

SEGUNDA – O objeto do presente Convênio consiste em viabilizar o atendimento dos alunos deste município que necessitam atendimento e tratamento especial.

TERCEIRA – Das obrigações do MUNICÍPIO:

a. Repassar mensalmente, á ENTIDADE, a quantia de R$ 100,00 (cem reais), por criança matriculada;

b. Repassar a quantia de R$ 100,00 (cem reais) por criança avaliada;

c. Fiscalizar a utilização dos recursos repassados à ENTIDADE;

d. Prestar esclarecimentos solicitados pela ENTIDADE;

e. Depositar em conta corrente da instituição bancária indica pela ENTIDADE.

QUARTA – Das obrigações da ENTIDADE:

a. Realizar atendimento de alunos do MUNICÍPIO, que necessitam de tratamento especial, conforme capacidade física da ENTIDADE;

b. Prestar contas da utilização do recursos na forma da CLÁUSULA QUINTA;

c. Administrar recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO;

d. Contratar o pessoal necessário para o bom atendimento das crianças, segundo orientação da SED, em consonância com as normas internas na ENTIDADE e Legislação em vigor;

e. Viabilizar o exame de prestação de contas e o acompanhamento da execução deste Convênio aos representantes ou entidade representativa da comunidade (associados);

f. Realizar abertura de contas corrente em nome da ENTIDADE para a liberação dos valores, apresentado extrato bancário da movimentação da mesma na prestação de contas anualmente;

g. Atender as exigências e as observações da Fiscalização do MUNICÍPIO;

h. Cooperar no que lhe couber para o pleno funcionamento da ENTIDADE;

i. Observar as disposições legais estatuárias em vigor, especialmente aquelas que dizem respeito a não remuneração dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal ou órgão à fim;

j. Encaminhar cópias das alterações estatutárias à Administração Municipal.

QUINTA – Da apresentação das Contas:

A ENTIDADE conveniada obriga-se a apresentar contas, mensalmente através de relatórios de alunos no respectivo mês nos seguintes itens;

a. Relatório de Atendimento devidamente preenchido, carimbado e assinado, indicando ainda os alunos que devem ser atendidos e o número de alunos efetivamente atendidos;

b. A ENTIDADE, fica impedida de receber novos recursos sem que tenha a prestação de contas em dia.

SEXTA – Forma de repasse:

O valor do recurso será repassado mensalmente, em parcela única, até o quinto dia útil do mês seguinte, em instituição bancária, cuja conta será indicada pela ENTIDADE.

SÉTIMA – Da suspensão e da interrupção do repasse:

a. Constatando o descumprimento imotivado de quaisquer das cláusulas do presente Convênio, ressalvada a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, por duas vezes consecutivas. O MUNICÍPIO poderá interromper temporariamente o repasse;

b. Na hipótese de não atendimento às crianças, por um período superior à trinta dias, para que esta proceda à interrupção temporário do repasse. 

OITAVA – Do prazo de vigência:

O prazo de vigência do presente Convênio é por tempo determinado, e será de 12 meses, a partir de 1º de janeiro de 2003 à 31 de dezembro de 2003.

NONA – Das Obrigações Sociais e Trabalhistas:

A ENTIDADE conveniada responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as obrigações sociais e trabalhistas decorrentes da contratação de recursos humanos para execução do objeto deste Convênio, as quais deverão ser comprovadas na Prestação de Contas anualmente.

Parágrafo Único – A inadimplência da ENTIDADE convencionada com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula não transfere ao MUNICÍPIO à responsabilidade por seu pagamento, nem onera os valores de repasse.

DÉCIMA – Da rescisão:

O presente Convênio poderá ser reincidido por vontade expressa das partes ou por inadimplência de quaisquer das cláusulas, a qualquer época, com antecedência mínima de 30 dias. 

Parágrafo Único – O MUNICÍPIO procederá a rescisão unilateral deste Convênio ocorrendo o atraso na prestação de contas por cinco vezes consecutivas, observando o estabelecido na CLÁUSULA quinta.

DÉCIMA PRIMEIRA – As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia para quaisquer questões ou litígios oriundos do presente Convênio.

Do que para constar e valer, em todos os seus efeitos de direito, celebrou-se o presente Convênio que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e duas testemunhas a tudo presentes.






Cidade, data, mês e ano.

ENTIDADE







MUNICÍPIO

JURÍDICO DA ENTIDADE

TESTEMUNHAS:

1.

2.

